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LEI Nº 187 de 07 de Dezembro de 2022 

Ementa: “DISPÕE SOBRE A 
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA 
DE CRÉDITO ADICIONAL TIPO 
ESPECIAL PARA O FIM QUE 
MENCIONA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS.” 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE AMPARO, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara Municipal 

aprovou em Sessão Ordinária em 01 de Dezembro de 2022, de autoria do Prefeito 

INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA, o Projeto de Lei 017/2022(Executivo), que 

“dispõe sobre a autorização para abertura de crédito adicional tipo especial 
para o fim que menciona, e dá outras providencias” e eu sanciono a seguinte 

lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito adicional do tipo 

especial ao Orçamento do presente exercício e ainda adicionar o presente crédito à 

programação constante do vigente Plano Plurianual e metas estabelecidas na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias para 2022, objetivando a construção de uma Creche 

para capacidade para 100 (Cem) crianças com recursos de transferências do 

Governo do Estado da Paraíba, por meio do convênio nº 109/2022 firmado com a 

Secretaria de Governo da educação e da Ciência e Tecnologia, no valor de R$ 

1.116.745,22 (Um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e quarenta e cinco reais 

e vinte e dois centavos). 

Parágrafo único - O crédito de que trata o caput deste artigo será utilizado 

para suplementação de rubrica existente no orçamento com a seguinte 

denominação e classificação orçamentária: 

Unidade Orçamentária 4040 Secretaria de Educação 
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Função 12 Educação 

Sub-Função 365 Educação Infantil 

Programa 0003 Educação de Qualidade para Todos 

Ação de Governo  Construção de uma Creche com Capacidade para 

100 Crianças.  

Elemento Despesa 449051 Obras e Instalações 

Valor R$ 1.116.745,22  

Fonte de Recursos 571 Transferência do Estado de Convênios e 

Congêneres - Educação.  

Total do Crédito: R$ 1.116.745,22 

Art. 2º Para atendimento ao crédito aberto no artigo 1º serão utilizados os 

recursos financeiros repassados pelo Estado da Paraíba no valor de R$ 

1.116.745,22 (Um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e quarenta e cinco reais 

e vinte e dois centavos), conforme Convênio 109/2022, creditados no atual exercício 

de 2022 na conta corrente específica do convênio citado no art. 1º, no Banco do 

Brasil Agência 2697-2 Conta Corrente nº 19.641-X. 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 90 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a autorização para 
abertura de crédito adicional tipo 
suplementar para o fim que 
menciona, e dá outras providencias.” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal e na Lei Municipal 185/2022, DECRETA: 

  Art. 1º - Fica aberto crédito adicional suplementar na importância 
de R$ 292.350,00 (duzentos e noventa e dois mil, trezentos e cinquenta 
reais), para reforço de dotações orçamentárias discriminadas no Anexo I deste 
Decreto. 

  Art. 2º - O crédito adicional suplementar de que trata o artigo 
anterior, terá as seguintes fontes de recursos: 

1. Anulação de rubricas orçamentárias discriminadas no Anexo II deste 
Decreto no valor de R$ 209.350 (duzentos e nove mil, trezentos e 
cinquenta reais). 

2. Excesso de arrecadação nas Receitas de Transferência do Fundeb, no 
valor de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais), conforme memória de 
cálculo de apuração de excesso de arrecadação. 

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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ANEXO I 
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ANEXO II 



 

Página VIII de XI 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXI – 
EDIÇÃO 102 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 



 

Página IX de XI 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXI – 
EDIÇÃO 102 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

 
 



 

Página X de XI 

 

DIÁRIO OFICIAL 
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE AMPARO 

Criado pela Lei Municipal nº 004 de 11 de abril de 2001.ANO XXI – 
EDIÇÃO 102 - ORDINÁRIA DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022 

DECRETO Nº 91 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.  
 
 

“Dispõe sobre a Realização da  
Conferência Municipal da Semana do 
Bebê de Amparo-PB e dá outras 
providências” 

O Prefeito Constitucional do Município de Amparo, Estado da Paraíba, no 
uso de suas legais atribuições, na forma estabelecida na Lei Orgânica 
Municipal DECRETA: 

Art. 1º Fica convocada a Realização da Conferência Municipal da 
Semana do Bebê de Amparo-PB, a qual será orientada pelo tema central, 
“Direitos da Gestante e da Criança, A Importância da Alimentação, Depressão 
Pós parto e primeira infância, Desenvolvimento típico do bebê”, a realizar-se no 
dia 08 de Dezembro de 2022, na forma do seu Regimento. 

Art. 2° A Conferência Municipal da Semana do Bebê de Amparo-PB será 
coordenada pelas Secretarias de Saúde e Ação Social e Parceria. 

Art. 3º As despesas com a organização e realização da Conferência 
serão custeadas com recursos orçamentários e financeiros consignados à 
Secretaria Municipal de Saúde e de Ação Social. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
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DECRETO Nº 92 DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022.  
                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO-PB, no uso de suas 
atribuições e, tendo em vista o disposto no Art. 35, I da Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO a Realização Copa do mundo de Futebol; 

CONSIDERANDO a os pedidos do funcionalismo público municipal 
para acompanhar os jogos do Brasil em suas residências e afins. 

CONSIDERANDO que o ato próprio para se estabelecer horário de 
funcionamento das repartições públicas é o Decreto: 

                   DECRETA: 

Art. 1º - Ficam alterados os horários de funcionamento nas 
repartições públicas municipais no dia de jogo da seleção Brasileira de Futebol 
na Copa do mundo, da seguinte forma: 

• Dia 09/12/2022(Sexta-feira), o expediente encerrará as 10h00; 

Parágrafo único: Os horários acima disciplinados, não se aplicam a servidores 
em regime de plantão, principalmente no setor da Saúde. 

Art. 2º - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as 
disposições em contrário. 

 

GABINETE DO PREFEITO DE AMPARO, em 07 de Dezembro de 2022. 

Publique-se.                                                                  

 

________________________________________ 
INÁCIO LUIZ NÓBREGA DA SILVA 

PREFEITO 
 


